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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MAFRA (SC) - CMAS.
Aos treze dias de dezembro de 2023, nas instalações da CREAS - Centro de

Referência Especializado da Assistência Social - sito à rua Tupinambás,100, Vista

Alegre, Mafra, realizou-se a reunião extraordinária do CMAS, conforme a pauta do

ofício nº 26/2023/CMAS. CONSELHEIROS (AS) TITULARES E SUPLENTES
REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS: Titular Sandra

Helena Turnes – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;

Suplente Miguel Santos Gomes, da Secretaria Municipal de Agricultura e Interior,

Suplente Carla Juliana Rodrigues Martins da Secretaria Municipal de Fazenda e

Planejamento e Titular Tiago Michael Fernandes de Andrade da Secretaria Municipal

de Administração e Suplente Ana Cláudia de S. Domingues da Secretaria Municipal

de Educação, Esporte e Cultura.CONSELHEIROS (AS) TITULARES E SUPLENTES
REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS:
representantes das Entidades da Rede Sócio-assistencial: Titular Cleonice da

Silva e Souza, Suplente Elena Maria Faganelo de Oliveira e Titular Edson Eckel e

Suplente Mariza Decol Weck Mattoso. REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES

E ORGANIZAÇÕES DE TRABALHADORES DO SUAS: Titular Thiago Afonso Endler ,

Titular Cláudia Regina Cordeiro, Paulo Roberto Krezezinski REPRESENTANTES
DOS USUÁRIOS DA POLÍTICA DO SUAS: Titular Maristela Mariano Outros
Participantes: .Após a conferência de quórum o Presidente Thiago iniciou a reunião

Esclarecendo sobre as entidades que ainda não reposnderam ao ofício

nº19/2023/CMAS. Será oficializado novamente as entidades com um prazo curto,

afinal o primeiro prazo foi de 60 dias..Documentos enviados: Ofício nº026/CMAS

de CONVOCAÇÃO para a reunião ordinária. DELIBERATIVO: Iniciando o assunto

DELIBERATIVO 1 - Apresentação e Análise da Resolução nº12/CMAS/2023 que

dispõe sobre a pactuação de Recursos do Piso Variável de Alta Complexidade

recebido e aplicado por conta do enfrentamento das enchentes no município de

Mafra. Apresentado o Termo de Aceite para Serviço de Proteção em Situações de

Calamidade Públicas e Emergências, sendo apresentado na íntegra e em tela pela

secretária municipal de Assistência Social e Habitação Danielle Kondlatsch,em
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reunião ordinária anterior que explicou todas as cláusulas aos conselheiros, o

controle de cadastros de desabrigados e desalojados e finalmente a necessidade de

o controle social acompanhar e aprovar os serviços ofertados durante a calamidade.

O Termo de Aceite foi preenchido e apresentado nesta reunião extraordinária e

APROVADO por todos os Conselheiros sendo assinado pela gestora e pelo

presidente do Conselho. Na sequência a Resolução foi lida na íntegra e apresentada

em tela. A Resolução foi APROVADA por unanimidade pelos Conselheiros

presentes. Assunto DELIBERATIVO 2: Apresentação e Análise da Resolução

nº13/2023/CMAS que dispõe sobre a indicação e destinação de recursos federais

fixados na Portaria do MDS nº 886, de 18 de maio de 2023. Mafra efetuou a

inscrição dos serviços ofertados e o governo federal indicou a entidade da

assistência social CANOA- Casa de Apoio Novo Amanhecer -modalidade Casa de

Passagem. Assim o presidente Thiago perguntou aos conselheiros presentes e

todos APROVARAM a indicação e o recebimento, sendo assim aprovada a

Resolução nº13/2023/CMAS. Em tempo, será publicada Resolução desta

APROVAÇÃO. Em PALAVRA ABERTA e AVISOS não houve manifestações.

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada e eu Sandra Helena Turnes,

secretária do CMAS, redigi a presente ATA cuja lista de presença faz parte.
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